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ESTADO DO TOCANTINS 

P O D E R L E G I S L A T I V O  
CÂMARA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

Lei n° 1429/2020
“FICA VETADO O CONGELAMENTO DOS 

SALÁRIOS DOS SERVIDORES EFETIVOS DO 

MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS E DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”

PRESIDENTE DA C ÂM AR A  MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS, FAÇO SA B ER  

QUE A C ÂM AR A  APROVOU E EU, NOS TERM O S DA LEI O RG ÂN ICA  DO 

MUNICÍPIO, PROM ULGO  A SEGUINTE LEI: 1429 DE 14 DE JANEIRO  

DE 2019.

Art. Io. Fica vetado o congelamento dos salários dos servidores efetivos do Município de 

Dianópolis/TO e da Câmara Municipal de Dianópolis/TO.

Parágrafo Primeiro. Os servidores especificados nesta lei, são todos os ocupantes de cargos 

públicos efetivos do Quadro Geral, da Saúde e Educação da Prefeitura Municipal de 

Dianópolis/TO e servidores efetivos da Câmara Municipal de Dianópolis/TO.

Art. 2o. Esta Lei não poderá ser regulamentada por Decreto.

Art. 3o. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário da Câmara Municipal de Dianópolis, aos 14 dias do mês ianeiro
de 2020.
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